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NOTIFICAÇÃO 
Isenção de IPTU 
Qualificação do Contribuinte: Manolo Azevedo e Silva Meca 
Endereço: Rua Santo Amaro, 104 - Bonfim 
Cidade: Taubaté - SP 
Processo nº: 59.580/21 
Vimos por meio desta, notificar V. Sª. que seu pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2022 
relaivo ao imóvel cadastrado junto à municipalidade sob BC 4.4.035.021.001, constante do Processo 
Administrativo nº 59.580/21, foi INDEFERIDO, uma vez que possui mais de 1 imóvel, conforme 
Declaração de Bens e Direitos do Imposto de Renda. 
Fica, ainda, V. Sª. cientificado do prazo para impugnação nos termos da Lei Complementar nº 002 de 
17.12.90. 
Art. 338. O contribuinte, o responsável e o infrator poderão impugnar qualquer exigência fiscal, 
independentemente de prévio depósito, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação do 
lançamento ou da intimação, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas. (nosso grifo) 
 
NOTIFICAÇÃO 
Isenção de IPTU 
Qualificação do Contribuinte: Wilson Lima de Camargo 
Endereço: Av. Eng. Milton de Alveranga Peixoto, 2.033 - Espl. Sta. Terezinha 
Cidade: Taubaté - SP 
Processo nº: 60.830/21 
Vimos por meio desta, notificar V. Sª. que seu pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2022 
relaivo ao imóvel cadastrado junto à municipalidade sob BC 5.5.100.040.001, constante do Processo 
Administrativo nº 60.830/21, foi INDEFERIDO, uma vez que não apresentou a Certidão de Bens do 
Cartórios de imóveis. 
Fica, ainda, V. Sª. cientificado do prazo para impugnação nos termos da Lei Complementar nº 002 de 
17.12.90. 
Art. 338. O contribuinte, o responsável e o infrator poderão impugnar qualquer exigência fiscal, 
independentemente de prévio depósito, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação do 
lançamento ou da intimação, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas. (nosso grifo) 
 
NOTIFICAÇÃO 
Isenção de IPTU 
Qualificação do Contribuinte: Bendicta Suzana 
Endereço: Rua Domingues Ribas, 136 - Vila IAPI 
Cidade: Taubaté - SP 
Processo nº: 58.257/21 
Vimos por meio desta, notificar V. Sª. que seu pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2022 
relaivo ao imóvel cadastrado junto à municipalidade sob BC 5.1.009.023.001, constante do Processo 
Administrativo nº 58.257/21, foi INDEFERIDO, uma vez que não reside no imóvel, conforme 
constatação da Fiscal de Rendas Imobiliárias em vistorial no local. 
Fica, ainda, V. Sª. cientificado do prazo para impugnação nos termos da Lei Complementar nº 002 de 
17.12.90. 
Art. 338. O contribuinte, o responsável e o infrator poderão impugnar qualquer exigência fiscal, 
independentemente de prévio depósito, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da notificação do 
lançamento ou da intimação, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas. (nosso grifo) 
 
Área da Receita, 25 de maio de 2022. 
Valeria Rabelo de Melo 
Gestora da Área 
 
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 

ANGELO RAFAEL DE ANGELIS 
Praça Santa Terezinha, Nº 154, Esquina com a Rua Marechal Artur da Costa e Silva, 

Nº 528, 534, 540 e 546, Centro - Taubaté-SP,  BC’s 1.6.005.017.001 ao 1.6.005.017.005 
Processo Adm. Nº 17.766/2.022 – NP 535/2.022 
A Prefeitura Municipal de Taubaté, representada pela Divisão de Fiscalização de 

Obras Particulares, subordinada a Secretaria de Obras deste Município, no uso de suas atribuições legais, 
após vistoria levada efeito no endereço supracitado, constatando a falta de conservação predial e suas 
dependências, NOTIFICA o responsável pelo imóvel acima mencionado, para que no prazo de 30 
(Trinta) dias a contar da data da publicação desta, proceda a DEMOLIÇÃO conforme determinam os 
Artigo 90, Inciso I, da Lei Complementar Nº 054 de 18 de fevereiro de 1994, ou proceda a limpeza e 
MANUTENÇÃO predial em conformidade os Artigos 437, 440 e 441 da Lei Complementar Nº 007 de 17 
de maio de 1991. 

 O não atendimento desta Notificação no prazo fixado implicará em multas sem 
prejuízo de demais providências Administrativas legais e cabíveis por parte da Municipalidade, podendo 
ser imputado aos responsáveis pela obra o crime previsto no Art. 330 do Código Penal “Desobedecer à 
ordem legal de funcionário público; Pena – detenção, de quinze dias a seis meses, e multa”. 

                       João Mariotto Neto                                                        Luiz Carlos Lawandovski  
             Gestor de Fiscalização – DFOP                                              Diretor de Fiscalização - 

DFOP 
 

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 
LAUREANO JANUARIO DOS SANTOS FILHO 
Rua Bahia, Nº 272, Lote 19, Jardim dos Estados, Areão- Taubaté-SP 
BC 6.3.004.003.001 
Processo Administrativo Nº 18.055/2.022 – NP  Nº 546/2022 
A Prefeitura Municipal de Taubaté, representada pela Divisão de Fiscalização de 

Obras Particulares, subordinada a Secretaria de Obras deste Município, no uso de suas atribuições legais, 
EMBARGA, em conformidade as disposições da Lei Complementar Nº 054/1994, a obra localizada no 
endereço supracitado, por estar em ampliação sem a licença expedida pelo município. 

Nestas condições considera-se V.S.ª responsável por ter infringido o Código de 
Ordenação Espacial do Município, enquadrando a ação ao Artigo 18 e 82 da Lei Complementar N° 054 
de 18/02/94 devendo a obra permanecer paralisada, sob pena de ser Multada, considerando desde já V.S.ª 
cientificado que o não atendimento desta implicará em providências Administrativas legais cabíveis por 
parte da Municipalidade, inclusive podendo ser imputado o crime previsto no Art. 330 do Código Penal. 

                  João Mariotto Neto                                                             Luiz Carlos Lawandovski  
             Gestor de Fiscalização – DFOP                                              Diretor de Fiscalização - 

DFOP 
 
PORTARIA No.  814  , DE 25 DE MAIO   DE 2022. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - HOMOLOGAR o Concurso Público nº 003/2021, em conformidade com o Edital de Abertura de 
Inscrições e Classificação Final publicada em imprensa oficial, para o preenchimento do cargo de 
Pedreiro.  
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 25  de maio   de  2022, 383º da fundação do Povoado e 377º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA SES Nº 63,   DE  18   DE MAIO    DE 2022 
MÁRIO CELSO PELOGGIA, SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:Considerar atribuída à servidora DANIELE PRATES BORGES – matrícula 32278, a 
incumbência de, cumulativamente e sem prejuízo de suas vantagens, substituir a servidora KELLY 
CRISTINA MONTEIRO BAHIA SANTOS – matrícula 19802, no período de 25/04 a 09/05/2022, por 
motivo de férias regulamentares, fazendo jus à diferença de vencimentos. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  18   de Maio       de 2022, 383ª da fundação do Povoado e 377ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
MÁRIO CELSO PELOGGIA 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº: 9.865/22 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 03/22 
CLASSIFICAÇÃO 
Considerando o parecer da Comissão de Seleção, nomeada pela Portaria nº. 412 de 17 de fevereiro de 
2022, ficam CLASSIFICACADAS as Organizações Sociais conforme segue: 

 ORGANIZAÇÕES PONTUAÇÃO 
ATINGIDA 

RESULTADO 

1º Grêmio Recreativo Escola de Samba RENASCER 
DA  VILA SÃO JOSÉ  

40,0 CLASSIFICADO 

2° Grêmio Recreativo Escola de Samba 
IMPERATRIZ DO MORRO  

40,0 
CLASSIFICADO 

3° 
Grêmio Recreativo Cultural Escola de SAMBA 
IMPÉRIO CENTRAL DA MOCIDADE ALEGRE 

38,0 

CLASSIFICADO 

4° 
Grêmio Recreativo Cultural e Social Escola de 
Samba BOÊMIOS DA ESTIVA  

36,0 

CLASSIFICADO 

5° 
Grêmio Recreativo Cultural Escola de Samba 
UNIDOS DO PARQUE AEROPORTO  

36,0 

CLASSIFICADO 

Comissão de Seleção, aos 25 de Maio de 2022. 
Jonas Bispo dos Santos - Ruth Camara Rodrigues - Wesley Luan Carneiro dos Santos - Marco 
Antônio de Campos 
 
PROCESSO Nº. 22.129/22  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 59/22 
DESPACHO: 
1- Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a inexigibilidade 
com base no inciso III do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações; 
2- Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar, 
3- Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma LOCOMOTIVA 
PRODUÇÕES LTDA - ME, no reais); valor total de R$ 8.000,00 (Oito mil 
4-Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de Fornecimento; 
5- A Secretaria de Cultura e Economia Criativa, para acompanhamento. 
SECEC, aos 23/05/2022. 
DIMAS DE OLIVEIRA JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA  
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PROCESSO Nº. 17.494/22  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 39/22 
DESPACHO: 
1- Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a inexigibilidade 
com base no inciso III do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações; 
2- Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar, 
3 Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma MARIA JOSÉ ALVES 
MEJIA 12194349812, no valor total de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais); 
4- Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de Fornecimento; 
5 - A Secretaria de Cultura e Economia Criativa, para acompanhamento. 
SECEC, aos 23/05/2022. 
DIMAS DE OLIVEIRA JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA  
 
PROCESSO Nº. 21.261/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 274/21 
D E S P A C H O:  Autorizo a contratação de empresa especializada em agenciamento em viagens com 
fornecimento de passagens aéreas, constante do presente processo, a favor da empresa: AGNUS TOUR 
VIAGEM E TURISMO EIRELI, no valor de R$ 14.101,44 (Catorze mil cento e um reais e quarenta e 
quatro centavos); 
PMT, aos 29/04/22 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 20.897/22 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 63/21 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de baterias automotivas, constante do presente processo, a favor 
da empresa: RONALDO MILANI COMERCIAL EIRELI, no valor de R$ 478,00 (Quatrocentos e 
setenta e oito reais);  
P.M.T, aos 03/05/22 
MONIQUE VIDAL NEVES 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

TERMO DE EMBARGO 
GABRIEL LONGO SILVA 
Rua Ivahir de Freitas Garcia, Nº 400, P/Lote 11, Quadra C, São Félix do Cataguá, 

Cataguá - Taubaté-SP,  BC 2.7.235.011.001 
Processo Administrativo Nº 23.050/2.022 – NP  Nº 731/2022 
A Prefeitura Municipal de Taubaté, representada pela Divisão de Fiscalização de 

Obras Particulares, subordinada a Secretaria de Obras deste Município, no uso de suas atribuições legais, 
EMBARGA, em conformidade ao Art. 88 da Lei Complementar Nº 054/1994, a obra localizada no 
endereço supracitado, por estar em execução sem a licença expedida pelo município. 

Nestas condições considera-se V.S.ª responsável por ter infringido o Código de 
Ordenação Espacial do Município, enquadrando a ação ao Artigo 18 da Lei Complementar N° 054/1994 
devendo a obra permanecer paralisada, sob pena de ser Multada, considerando desde já V.S.ª cientificado 
que o não atendimento desta implicará em providências Administrativas legais cabíveis por parte da 
Municipalidade, inclusive podendo ser imputado o crime previsto no Art. 330 do Código Penal. 

                     João Mariotto Neto                                                          Luiz Carlos Lawandovski  
             Gestor de Fiscalização – DFOP                                              Diretor de Fiscalização - 

DFOP 
 

TERMO DE EMBARGO 
ADEMIR APARECIDO RAMOS NOGUEIRA 
Av. Antonio Di Angelis, Nº 316, Cataguá - Taubaté-SP,  BC 2.7.039.006.001 
Processo Administrativo Nº 23.455/2.022 – NP  Nº 732/2022 
 
A Prefeitura Municipal de Taubaté, representada pela Divisão de Fiscalização de 

Obras Particulares, subordinada a Secretaria de Obras deste Município, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 EMBARGA, em conformidade ao Art. 88 da Lei Complementar Nº 054/1994, a obra localizada no 
endereço supracitado, por estar em execução sem a licença expedida pelo município. 

Nestas condições considera-se V.S.ª responsável por ter infringido o Código de 
Ordenação Espacial do Município, enquadrando a ação ao Artigo 18 da Lei Complementar N° 054/1994 
devendo a obra permanecer paralisada, sob pena de ser Multada, considerando desde já V.S.ª cientificado 
que o não atendimento desta implicará em providências Administrativas legais cabíveis por parte da 
Municipalidade, inclusive podendo ser imputado o crime previsto no Art. 330 do Código Penal. 

                      João Mariotto Neto                                                               Luiz Carlos 
Lawandovski 

             Gestor de Fiscalização – DFOP                                              Diretor de Fiscalização - 
DFOP 
 

TERMO DE EMBARGO LOTEAMENTO CLANDESTINO 
SAMUEL DOMINGOS 
Estrada Mun. do Tatauba, Nº S/N, Acesso Particular 07, Nº 2015, Sitio Alvarenga, 

Área C – Pinheirinho, INCRA 635.200.005.606-0. 
Processo Adm.  Nº  73.175/2.017 – NP 879/2.021 
A Prefeitura Municipal de Taubaté, representada pela Divisão de Fiscalização de 

Obras Particulares, subordinada a Secretaria de Obras deste Município, no uso de suas atribuições legais, 
EMBARGA, a construção de um prédio residencial em parcelamento irregular de solo, localizado no 
endereço supra mencionado, por não haver análise, aprovação e outorga dos órgãos competentes, 
contrariando os dispositivos legais municipais e federais, infringindo o Artigo Nº 358 e Incisos, do 
Capítulo III da Seção VI da Subseção I da Lei Complementar 412 de 12 de Julho de 2017 combinado 
com o Artigo 50 da Lei Federal Nº 6.766/79 bem como Lei Complementar Nº 094 de 30 de Agosto de 
2001, devendo a obra ser PARALISADA DE IMEDIATO ou a edificação existente permanecer 
INALTERADA conforme Artigo Nº 2 e Artigo Nº 3, § 2 do Decreto Municipal Nº 14.219 de 08 de 
fevereiro de 2018, ficando V. Sª ciente da irregularidade constatada e que o descumprimento do presente 
TERMO DE EMBARGO, sujeitará ao infrator às sanções legais cabíveis por parte da Municipalidade 
podendo ser imputado aos responsáveis pela obra o crime previsto no Art. 330 do Código Penal 
“Desobedecer a ordem legal de funcionário público; Pena – detenção, de quinze dias a seis meses, e 
multa.” 

                     João Mariotto Neto                                                          Luiz Carlos Lawandovski  
             Gestor de Fiscalização – DFOP                                              Diretor de Fiscalização - 

DFOP 
 

AUTO DE INFRAÇÃO 
MARCELO DA SILVA 
Rua Benedito Capeleto, Nº S/N, Lote 05, Quadra E, Ch. Cataguá  – Taubaté - SP. 
Processo Administrativo Nº 23.107/2.022 - AI  Nº  104/2.022. 
A Prefeitura Municipal de Taubaté, representada pela Divisão de Fiscalização de 

Obras Particulares, subordinada a Secretaria de Obras deste Município, no uso de suas atribuições 
legais, AUTUA o responsável acima mencionado, por descumprimento de Notificação Preliminar Nº 
420/2022, expedida em 17 de março de 2022, anexa às folhas 02 no Processo Administrativo, Nº 
13.718/2.022. Notificação lavrada por estar CONSTRUINDO PRÉDIO RESIDENCIAL sem o projeto 
aprovado pela municipalidade, localizado no endereço supracitado, cadastrado nesta Prefeitura sob o 
B.C. Nº 2.7.261.005.001, estando assim em desacordo com o Código de Ordenação Espacial do 
Município, infringindo o Artigo 18, combinado com o Artigo 82 Inciso III da Lei Complementar Nº 054 
de 18 de fevereiro de 1994. Por tal fato aplica-lhe a multa conforme Decreto Municipal Nº 14.762 de 13 
julho de 2020 e Decreto Municipal Nº 14.840 de 20 de outubro de 2020, Item 02 e subitem 2.1, no valor 
de R$ 1.858,64 ( Hum Mil Oitocentos e Cinqüenta e Oito Reais e Sessenta e Quatro Centavos) 
correspondente a 08 (Oito) U.F.M.T. nos termos do Artigo 85 e Incisos da Lei Complementar Nº 054 de 
18 de Fevereiro de 1994. 

Ficando este desde já, intimado para que, dentro do prazo de 10 (Dez) dias, a contar 
da data da publicação desta, recolher a multa aos cofres públicos ou ainda, no mesmo prazo, apresentar 
defesa por escrito nos termos dos Artigos 95 e 96 da Lei Complementar Nº 054 de 18 de Fevereiro de 
1994. 

                   João Mariotto Neto                                                          Luiz Carlos Lawandovski 
             Gestor de Fiscalização – DFOP                                              Diretor de Fiscalização - 

DFOP 
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